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NOTAS EXPLICATIVAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

(EM REAIS)



COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO SICOOB UNIÃO SUDESTE 

 
NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA O EXERCÍCIO 

FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
Em Reais (R$) 

 
a) Contexto Operacional 

 
A COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSAO SICOOB UNIAO SUDESTE, doravante denominado SICOOB 
UNIÃO SUDESTE, é uma Cooperativa de Crédito Singular, instituição financeira não bancária, fundada em 24/03/2006, 
filiada à CENTRAL COOPERATIVAS CRÉDITO ESTADO DE SÃO PAULO – SICOOB CENTRAL CECRESP e 
componente da Confederação Nacional das Cooperativas do Sicoob – SICOOB CONFEDERAÇÃO, em conjunto 
com outras Cooperativas Singulares e Centrais. Tem sua constituição e o funcionamento regulamentados pela Lei nº 
4.595/1964, que dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias; pela Lei nº 5.764/1971, 
que define a Política Nacional do Cooperativismo e institui o regime jurídico das sociedades Cooperativas; pela Lei 
Complementar nº 130/2009, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Crédito Cooperativo; pela Resolução CMN nº 
4.434/2015 e 5.051/2022, que dispõe sobre a constituição e funcionamento de Cooperativas de Crédito; e pela 

Resolução CMN n° 4.970/2021, que dispõe sobre os processos de autorização de funcionamento das instituições que 
especifica. 

 
O SICOOB UNIÃO SUDESTE, sediado à AVENIDA DOM PEDRO II, N° 394, JARDIM, SANTO ANDRÉ - SP, possui: 
8 Postos de Atendimento (PAs) e 1 Posto de Atendimento Eletrônico nas seguintes localidades: RIBEIRÃO PIRES - 
SP, SÃO CAETANO DO SUL - SP, SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP, 2 (dois) em SÃO PAULO - SP, DIADEMA - 
SP, MAUÁ - SP, SANTO ANDRÉ - SP, e 1 Posto de Atendimento Digital. 

 
O SICOOB UNIÃO SUDESTE tem como atividade preponderante a operação na área creditícia e como finalidades: 

 
a) Proporcionar, por meio da mutualidade, assistência financeira aos associados; 

 
b) Formar educacionalmente seus associados, no sentido de fomentar o cooperativismo, com a ajuda mútua da 
economia sistemática e o uso adequado do crédito; e 

 
c) Praticar, nos termos dos normativos vigentes, as seguintes operações, entre outras: captação de recursos; 
concessão de créditos; prestação de garantias; prestação de serviços; formalização de convênios com outras 

instituições financeiras; e aplicação de recursos no mercado financeiro, incluindo depósitos a prazo com ou sem 
emissão de certificado, visando preservar o poder de compra da moeda e remunerar os recursos. 

 
b) Apresentação das Demonstrações Financeiras 

 
As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e aplicáveis 
às instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil – BCB. Foram observadas: as diretrizes 
emanadas pela Lei nº 6.404/1976, bem como as alterações introduzidas pelas Leis nº 11.638/2007, 11.941/2009 e 
13.818/2019; as instruções constantes nas Normas Brasileiras de Contabilidade (especificamente aquelas aplicáveis 

às entidades Cooperativas); as orientações concedidas pela Lei do Cooperativismo nº 5.764/1971 e pelas Leis 
Complementares nº 130/2009 e 196/2022; e normas emanadas pelo BCB e Conselho Monetário Nacional – CMN, 
consolidadas no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF, consonante à Resolução 
CMN nº 4.818/2020, Resolução BCB nº 2/2020 e Resolução CMN nº 4.924/2021. 

 
Em função do processo de convergência com as normas internacionais de contabilidade, algumas normas e 
interpretações foram emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, as quais são aplicáveis às 
instituições financeiras somente quando aprovadas pelo BCB, naquilo que não confrontar com as normas por ele 
emitidas anteriormente, conforme CPC 00 (R2), 01 (R1), 03 (R2), 05 (R1), 10 (R1), 23, 24, 25, 28, 33 (R1), 41, 46 e 47. 
Os pronunciamentos contábeis já aprovados pelo BCB foram empregados integralmente na elaboração destas 
demonstrações financeiras, quando aplicáveis à esta cooperativa. 

 
As demonstrações financeiras, incluindo as notas explicativas, são de responsabilidade da Administração da 
Cooperativa, e sua aprovação foi concedida em 14/02/2024. 



2.1 Mudanças nas Políticas Contábeis e Divulgação

a) Mudanças em vigor

Apresentamos a seguir um resumo sobre as normas emitidas pelos órgãos reguladores em exercícios anteriores e atual,

mas que entraram em vigor durante o período de 2023:

Em complemento, a Instrução Normativa BCB nº 319, de 4 de novembro de 2022: a norma revogou a Carta Circular nº

3.429 de 11/2/2010, excluindo a possibilidade de reconhecer no passivo as obrigações tributárias objeto de discussão

judicial, para as quais não exista probabilidade de perda. O impacto resumiu-se na análise sistemática das provisões

passivas constituídas, referentes a processos judiciais em andamento.

a) Mudanças a serem aplicadas em períodos futuros

A seguir, trazemos um resumo sobre as novas normas recentemente emitidas pelos órgãos reguladores, ainda a serem

adotadas pela Cooperativa:

Resolução CMN n.º 4.966, de 25 de novembro de 2021: a Resolução dispõe sobre os conceitos e os critérios contábeis

aplicáveis a instrumentos financeiros, bem como para a designação e o reconhecimento das relações de proteção

(contabilidade de hedge) pelas instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BCB, buscando

reduzir as assimetrias das normas contábeis previstas no Cosif em relação aos padrões internacionais.

Os impactos da adoção dos itens normativos vigentes a partir de 1º/1/2025 estão sendo estudados e, gradualmente,

aplicados previamente mediante identificação de evoluções sistêmicas necessárias para minimizar a implicação operacional

dos efeitos de transição. Os impactos completos serão divulgados de forma detalhada nas notas explicativas às

demonstrações financeiras do exercício de 2024, conforme requerido pelo art. 78 do referido normativo.

Lei nº 14.467, de 16 de novembro de 2022: dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às perdas incorridas no

recebimento de créditos decorrentes das atividades das instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. O

normativo autoriza a dedução, na determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro

Líquido - CSLL, as perdas incorridas no recebimento de créditos decorrentes de atividades relativas a operações em

inadimplência e operações com pessoa jurídica em processo de falência ou em recuperação judicial.

Os impactos estão sendo analisados pela cooperativa e serão considerados até a data da vigência do normativo. Este

normativo entra em vigor em 1º de janeiro de 2025.

Reformulação do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF: em consonância à reforma futura

trazida pela Resolução CMN nº 4.966/2021, o Banco Central do Brasil definiu a reestruturação completa do elenco de contas

do Cosif, estabelecendo a nova estrutura dos grupos e subgrupos de contas, bem como limitando os níveis de agregação do

elenco de contas. Os pontos mencionados foram publicados pelo órgão nos seguintes normativos:

I. Resolução BCB nº 255, de 1 de novembro de 2022: trata da estrutura do elenco de contas do Cosif;

II. Instrução Normativa BCB nº 318, de 4 de novembro de 2022: define os subgrupos contábeis do elenco de contas do

Cosif; e

III. Resolução BCB nº 320, de 31 de maio de 2023: define o limite de níveis de agregação do elenco de contas do Cosif.;

IV. Instrução Normativa BCB n° 426 de 1/12/2023: define as rubricas contábeis do grupo Ativo Realizável do elenco de 

contas do Padrão Contábil das Instituições Reguladas pelo Banco Central do Brasil (Cosif).

Iniciou-se a avaliação dos impactos nos sistemas operacionais, cuja análise está em paralelo à Resolução CMN nº 4.966 de 

25/11/2021. Este normativo entra em vigor em 1º de janeiro de 2025.



A Resolução BCB n° 352/23, revogou os requisitos estabelecidos pela Resolução BCB nº 309, de 28 de março de 2023,

estabelecendo procedimentos contábeis sobre: a definição de fluxos de caixas de ativo financeiro; a aplicação da metodologia

para apuração da taxa de juros efetiva de instrumentos financeiros; a constituição de provisão para perdas associadas ao

risco de crédito; e a evidenciação de informações relativas a instrumentos financeiros em notas explicativas.

A avaliação dos impactos nos sistemas operacionais está em andamento com desenvolvimentos sistêmicos, cuja análise

está em paralelo aos requisitos estabelecidos pela Resolução CMN nº 4.966 de 25/11/2021. Este normativo entra em vigor

em 1º de janeiro de 2025.

A seguir o resumo dos Planos de Implementação das entidades integrantes do Sicoob impactadas pela norma:

• Fase 1 - Avaliação (2022): Englobou atividades de diagnóstico para entendimento das principais alterações contábeis

originadas pela Resolução, mapeamento dos principais sistemas impactados, elaboração de matriz com detalhamento

dos planos de ações identificados e estabelecimento de cronograma com as respectivas designações de responsáveis.

Para essa fase foi contratada consultoria especializada para auxiliar no processo de avaliação;

• Fase 2 - Desenho (2023): Essa fase abrange as atividades de especificações das alterações sistêmicas necessárias,

definição de arquitetura sistêmica, desenho de estratégia de transição, novos processos e políticas.

• Fase 3 – Desenvolvimento (2023/2024): Compreende as atividades dos novos desenvolvimentos sistêmicos,

metodologias de cálculos (exemplo: método da taxa de juros efetiva, modelos de perdas esperadas dos instrumentos

financeiros), elaboração de “DE-PARA” do novo plano de contas e alterações em roteiros contábeis.

• Fase 4 – Testes e Homologações (2024): Engloba a fase dos testes das alterações sistêmicas (em ambiente de

homologação) e implantação dos desenvolvimentos sistêmicos testados;

• Fase 5 – Atividades de transição (2024): Definição do novo modelo de divulgação, apuração do balanço de abertura e

cálculo dos impactos da adoção inicial. Engloba também atividades de treinamentos, paralelismo de alguns

desenvolvimentos sistêmicos prontos e novos processos;

• Fase 6 – Adoção inicial (1º. de janeiro de 2025): Adoção efetiva da Resolução CMN 4.966/2021.

Durante a execução da Fase 1, dos planos de implantação, foram mapeados os seguintes principais impactos que foram

considerados na definição das atividades que seão executadas nas demais fases da implantação:

• Requerimentos de classificação: determinação da classificação dos ativos financeiros nas categorias Custo

Amortizado, Valor Justo em Outros Resultados Abrangentes (VJORA) e Valor Justo no Resultado (VJR), considerando o

modelo de negócios utilizado no gerenciamento dos ativos financeiros e as características de seus fluxos de caixa

contratuais (teste de SPPJ).

• Requerimentos de reconhecimento e mensuração iniciais: reconhecimento dos instrumentos financeiros líquidos de

custos e receitas de originação.

• Mensuração subsequente: novas formas de mensuração dos instrumentos financeiros após o reconhecimento inicial,

considerando a apropriação de juros pela taxa efetiva de juros, a suspensão de apropriação de juros de ativos

financeiros com problema de recuperação de crédito e a nova metodologia de mensuração de operações renegociadas e

reestruturadas.

• Reconhecimento e mensuração do produto câmbio: deixará de ser tratado com contabilidade apartada e com

eventos específicos e passará a ser tratado como um instrumento financeiro passível de avaliação do modelo de

negócio e características de fluxo de caixa, mensuração subsequente conforme a classificação em que for inserido.

• Perdas esperadas: a mensuração das perdas esperadas de crédito requer o uso de modelos complexos e

pressupostos sobre condições econômicas futuras e comportamento do crédito. O desenvolvimento destes cálculos traz

um impacto significativo, considerando a necessidade de levantamento de bases históricas consistentes, organização

dos dados e clusterização da carteira, desenvolvimento de modelos estatísticos de perdas esperadas e





Representam operações a preços fixos referentes às compras de títulos com compromisso de revenda e aplicações em

depósitos interfinanceiros, e estão demonstradas pelo valor de resgate, líquidas dos rendimentos a apropriar

correspondentes a períodos futuros.

e) Títulos e Valores Mobiliários

São representados pelas Participações de Cooperativas registradas pelo valor do custo, conforme reclassificação

requerida pela Resolução CMN nº 4.817/2020.

A carteira de Títulos e Valores Mobiliários é composta ainda, por títulos de renda fixa, os quais são apresentados pelo

custo acrescido dos rendimentos auferidos até a data do Balanço, ajustados aos respectivos valores de mercado.

As Cédulas de Produto Rural (CPRs) são importantes fontes de financiamento para os produtores rurais, precisam ser

registradas ou depositadas em instituições autorizadas pelo Banco Central (BC). É um título de crédito emitido por

produtores rurais, cooperativas e associações, com a finalidade de captação de recursos para produção ou

empreendimento, com aval de uma instituição financeira.

A Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira (CPR-F), prefixada e pós-fixada, é um título representativo de uma

obrigação em dinheiro, cujo índice de apuração do débito é o valor do produto especificado na cédula mais juros

pactuados.

Para realização da provisão de desvalorização da CPR são utilizadas as métricas de cálculo da Resolução CMN

2.682/99, considerando o nível de risco e dias de atraso.

f) Relações Interfinanceiras –Centralização Financeira

Os recursos captados pela Cooperativa que não tenham sido aplicados em suas atividades são concentrados por meio de

transferências interfinanceiras para a Cooperativa Central, e utilizados por ela para aplicação financeira. De acordo com a

Lei nº 5.764/1971, essas ações são definidas como atos cooperativos.

g) Operações de Crédito

As operações de crédito com encargos financeiros pré-fixados são registradas a valor futuro, retificadas por conta de

rendas a apropriar, e as operações de crédito pós-fixadas são registradas a valor presente, calculadas por critério "pro rata

temporis", com base na variação dos respectivos indexadores pactuados.

h) Provisão para Perdas Associadas ao Risco de Crédito

Constituída em montante julgado suficiente pela Administração para cobrir eventuais perdas na realização dos valores a

receber, levando-se em consideração a análise das operações em aberto, as garantias existentes, a experiência passada,

a capacidade de pagamento e liquidez do tomador do crédito e os riscos específicos apresentados em cada operação,

além da conjuntura econômica.

As Resoluções CMN nº 2.697/2000 e 2.682/1999 estabeleceram os critérios para classificação das operações de crédito,

definindo regras para a constituição da provisão para operações de crédito, as quais estabelecem nove níveis de risco, de

AA (risco mínimo) a H (risco máximo). As operações classificadas como nível “H” permanecem nessa classificação por

seis meses, quando são baixadas contra a provisão existente e controladas em contas de compensação por, no mínimo,

cinco anos e enquanto não forem esgotados todos os procedimentos para cobrança, não mais figurando no Balanço

Patrimonial.

i) Ativos não financeiros mantidos para venda

São os bens de propriedade da Cooperativa não utilizados no desempenho da atividade social, recebidos para liquidação

parcial ou total de operações de crédito de difícil ou duvidosa solução, a Resolução CMN nº 4.747/2019 determina a

segregação dos ativos não financeiros mantidos para venda em próprios e recebidos de terceiros. A mensuração do valor

contábil e os procedimentos para ajuste anual do valor contábil são revistos no encerramento de



cada exercício de acordo com os critérios definidos pelo CPC 46 – Mensuração do Valor Justo, o qual foi aprovado pela

Resolução CMN nº 4.924/21.

j) Depósitos em Garantia

Existem situações em que a Cooperativa questiona a legitimidade de determinados passivos ou ações em que figura

como polo passivo. Por conta desses questionamentos, por ordem judicial ou por estratégia da própria administração, os

valores em questão podem ser depositados em juízo, sem que haja a caracterização da liquidação do passivo.

k) Investimentos (se aplicável)

Representam investimentos avaliados pelo método de equivalência patrimonial em coligadas, controladas ou

controladas em conjunto sujeitas à autorização de funcionamento pelo Banco Central do Brasil, bem como em outras

instituições.

l) Imobilizado de Uso

Equipamentos de processamento de dados, móveis, utensílios e outros equipamentos, instalações, edificações, veículos

e benfeitorias em imóveis de terceiros são demonstrados pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada.

Nos termos da Resolução CMN nº 4.535/2016, as depreciações são calculadas pelo método linear, com base em taxas

determinadas pelo prazo de vida útil estimado dos bens.

m) Intangível

Correspondem aos direitos adquiridos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à manutenção da

Cooperativa ou exercidos com essa finalidade, deduzidos da amortização acumulada. Nos termos da Resolução CMN nª

4.534/2016, as amortizações são calculadas pelo método linear, com base em taxas determinadas pelo prazo de vida

útil estimado dos bens.

n) Ativos Contingentes

Não são reconhecidos contabilmente, exceto quando a Administração possui total controle da situação ou quando há

garantias reais ou decisões judiciais favoráveis sobre as quais não cabem mais recursos contrários, caracterizando o

ganho como praticamente certo. Os ativos contingentes com probabilidade de êxito provável, quando aplicável, são

apenas divulgados em notas explicativas às demonstrações financeiras.

o) Obrigações por Empréstimos e Repasses

As obrigações por empréstimos e repasses são reconhecidas inicialmente no recebimento dos recursos, líquidos dos

custos da transação. Em seguida, os saldos dos empréstimos tomados são acrescidos de encargos e juros

proporcionais ao período incorrido (“pro rata temporis”), assim como das despesas a apropriar referentes aos encargos

contratados até o fim do contrato, quando calculáveis.

p) Depósitos e Recursos de Aceite e Emissão de Títulos

Os depósitos e os recursos de aceite e emissão de títulos são demonstrados pelos valores das exigibilidades e

consideram, quando aplicáveis, os encargos exigíveis até a data do balanço, reconhecidos em base "pro rata die".

q) Outros Ativos

São registrados pelo regime de competência, apresentados ao valor de custo ou de realização, incluindo, quando

aplicável, os rendimentos e as variações monetárias auferidas, até a data do balanço.

r) Outros Passivos



Os demais passivos são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos e das variações monetárias incorridos. 

 
a) Provisões 

 
O reconhecimento, a mensuração e a divulgação das provisões, dos passivos contingentes são efetuados de acordo 
com a Resolução CMN 3.823/2009, que determina a observância do Pronunciamento Técnico CPC 25, emitido pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), por parte das Instituições Financeiras e demais instituições autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

 
As Provisões são reconhecidas quando a Cooperativa tem uma obrigação presente legal ou implícita como resultado 
de eventos passados, sendo provável que um recurso econômico seja requerido para saldar uma obrigação legal. As 
provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. 

 
As provisões para Demandas Judiciais e Passivos Contingentes são reconhecidos contabilmente quando, com base 
na opinião de assessores jurídicos, for considerado provável o risco de perda de uma ação judicial ou administrativa, 
gerando uma provável saída no futuro de recursos para a liquidação das ações, e quando os montantes envolvidos 
forem mensurados com suficiente segurança. As ações com chance de perda possível são apenas divulgadas em nota 
explicativa às demonstrações financeiras, e as ações com chance remota de perda não são divulgadas. 

 
As Obrigações Legais são aquelas que decorrem de um contrato por meio de termos explícitos ou implícitos, de uma 
lei ou um outro instrumento fundamentado em lei, que a Cooperativa tem por diretriz. 

 
b) Tributos 

 
Em cumprimento ao art. 87 da Lei nº 5.764/1971, os rendimentos auferidos através de serviços prestados a não 
associados são submetidos à tributação dos impostos que lhes cabem, sendo eles, a depender da natureza do serviço, 
Imposto de Renda (IRPJ), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), Programa de Integração Social (PIS), 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN). 

 
O IRPJ e a CSLL têm incidência sobre os atos não cooperativos, situação prevista no caput do art. 194 do Decreto 
9.580/2018 (RIR2018), nas alíquotas de 15%, acrescida de adicional de 10%, para o IRPJ e 16% para a CSLL. Ambas 
as alíquotas incidem sobre o lucro líquido, após os devidos ajustes e compensações de prejuízos. 

 
Ainda no âmbito federal, as cooperativas contribuem com o PIS à alíquota de 0,65% e COFINS à alíquota de 4%, 
incidentes sobre as receitas auferidas com não Associados, após deduções legais previstas na legislação tributária. 

 
As alíquotas dos impostos federais correspondem às regras fiscais determinadas pelo poder Legislativo para o Lucro 
Real, regime de tributação adotado pelas cooperativas do Sicoob. 

 
O ISSQN é aplicado sobre as receitas auferidas com serviços específicos, sendo recolhido mediante a aplicação de 
alíquota definida pelo município sede do Ponto de Atendimento (PA) que tenha prestado o serviço à não associado. 

 
O resultado apurado em operações realizadas com Associados não tem incidência de tributação. 

 
c) Segregação em Circulante e Não Circulante 

 
No Balanço Patrimonial, os ativos e passivos são apresentados por ordem de liquidez. Em Notas Explicativas, os 
valores realizáveis e exigíveis com prazos inferiores a doze meses após a data-base do balanço estão classificados no 
curto prazo (circulante), e os prazos superiores, no longo prazo (não circulante). 

 
d) Valor Recuperável de Ativos – Impairment 

 
A redução do valor recuperável dos ativos não financeiros (impairment) é reconhecida como perda, quando o valor de 
contabilização de um ativo – exceto outros valores e bens – for maior do que o seu valor recuperável ou de realização. 
As perdas por “impairment”, quando aplicáveis, são registradas no resultado do período em que foram identificadas. 



Os demais passivos são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos

correspondentes encargos e das variações monetárias incorridos.

s) Provisões

O reconhecimento, a mensuração e a divulgação das provisões, dos passivos contingentes são efetuados de acordo com a

Resolução CMN 3.823/2009, que determina a observância do Pronunciamento Técnico CPC 25, emitido pelo Comitê de

Pronunciamentos Contábeis (CPC), por parte das Instituições Financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo

Banco Central do Brasil.

As Provisões são reconhecidas quando a Cooperativa tem uma obrigação presente legal ou implícita como resultado de

eventos passados, sendo provável que um recurso econômico seja requerido para saldar uma obrigação legal. As provisões

são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido.

As provisões para Demandas Judiciais e Passivos Contingentes são reconhecidos contabilmente quando, com base na

opinião de assessores jurídicos, for considerado provável o risco de perda de uma ação judicial ou administrativa, gerando

uma provável saída no futuro de recursos para a liquidação das ações, e quando os montantes envolvidos forem mensurados

com suficiente segurança. As ações com chance de perda possível são apenas divulgadas em nota explicativa às

demonstrações financeiras, e as ações com chance remota de perda não são divulgadas.

As Obrigações Legais são aquelas que decorrem de um contrato por meio de termos explícitos ou implícitos, de uma lei ou

um outro instrumento fundamentado em lei, que a Cooperativa tem por diretriz.

t) Tributos

Em cumprimento ao art. 87 da Lei nº 5.764/1971, os rendimentos auferidos através de serviços prestados a não associados

são submetidos à tributação dos impostos que lhes cabem, sendo eles, a depender da natureza do serviço, Imposto de Renda

(IRPJ), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), Programa de Integração Social (PIS), Contribuição para o

Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN).

O IRPJ e a CSLL têm incidência sobre os atos não cooperativos, situação prevista no caput do art. 194 do Decreto

9.580/2018 (RIR2018), nas alíquotas de 15%, acrescida de adicional de 10%, para o IRPJ e 16% para a CSLL. Ambas as

alíquotas incidem sobre o lucro líquido, após os devidos ajustes e compensações de prejuízos.

Ainda no âmbito federal, as cooperativas contribuem com o PIS à alíquota de 0,65% e COFINS à alíquota de 4%, incidentes

sobre as receitas auferidas com não Associados, após deduções legais previstas na legislação tributária.

As alíquotas dos impostos federais correspondem às regras fiscais determinadas pelo poder Legislativo para o Lucro Real,

regime de tributação adotado pelas cooperativas do Sicoob.

O ISSQN é aplicado sobre as receitas auferidas com serviços específicos, sendo recolhido mediante a aplicação de alíquota

definida pelo município sede do Ponto de Atendimento (PA) que tenha prestado o serviço à não associado.

O resultado apurado em operações realizadas com Associados não tem incidência de tributação.

u) Segregação em Circulante e Não Circulante

No Balanço Patrimonial, os ativos e passivos são apresentados por ordem de liquidez. Em Notas Explicativas, os valores

realizáveis e exigíveis com prazos inferiores a doze meses após a data-base do balanço estão classificados no curto prazo

(circulante), e os prazos superiores, no longo prazo (não circulante).

v) Valor Recuperável de Ativos – Impairment

A redução do valor recuperável dos ativos não financeiros (impairment) é reconhecida como perda, quando o valor de

contabilização de um ativo – exceto outros valores e bens – for maior do que o seu valor recuperável ou de realização. As

perdas por “impairment”, quando aplicáveis, são registradas no resultado do período em que foram identificadas.
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